
MENSAGEM Nº 700 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto total ao Projeto de Lei nº 488, de 2021, que “Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 (Estatuto da Cidade), para vedar o emprego de técnicas construtivas hostis em espaços 
livres de uso público – Lei Padre Júlio Lancelotti”, acabo de promulgá-lo, nos termos da 
Constituição, motivo pelo qual restituo exemplar do respectivo autógrafo do texto ora 
convertido na Lei nº 14.489, de 21 de dezembro de 2022. 

 

 

Brasília, 21 de dezembro de 2022. 


		2022-12-21T23:11:09-0300
	Brasil
	JAIR MESSIAS BOLSONARO
	Assinador Serpro




